
 

 
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA 

 
I - RESUMO FÁTICO 

  Cuida-se de Denúncia apresentada pelo Vereador, Sr. Josmá Oliveira da Nóbrega, em face 

da Prefeitura Municipal de Patos/PB, acerca de possíveis irregularidades ocorridas na Reforma do 

Ginásio “O RIVALDÃO”. 

Informou o denunciante que a gestão municipal realizou há 05 (cinco) dias a entrega do 

Ginásio de Esportes de Patos “O RIVALDÃO”, e que, após diligência, comprovou várias 

irregularidades, entre elas, cita na inicial, o afundamento e rachaduras de parte do piso externo, 

acúmulo de ferrugem na estrutura metálica da cobertura e o reboco caindo em alguns pontos da 

estrutura.  

Alegou ainda, que a fachada frontal foi entregue em desconformidade com o existente no 

projeto inicial e que apesar de ter sido executada por empresa licitada, vem, ultimamente, sendo 

concluída por profissionais do quadro de servidores do município.  

 Cumpre observar que esta Auditoria realizou, nos dias 19 a 23 de agosto de 2024, Diligência 

(nº 196/2024 - TCE-DIAFI) no município de Patos/PB. 

 

II – ANÁLISE DA AUDITORIA 

Primeiramente, verifica-se que o 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 176/2019, publicado em 

01/11/2023 (Proc. TC Nº 14050/19, fls. 855/873) alterou o prazo de vigência para 06/02/2024. 

Confira-se: 
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Contudo, o Secretário de Administração, Sr. Francivaldo Dias de Freitas, alegou que o 

Ginásio só foi inaugurado em 05/07/2024, tendo em vista adições dos serviços e equipamentos 

realizados na parte externa do Ginásio, os quais não estavam previstos na licitação de reforma 

(Achados de Auditoria – Doc. 99851/24, fls. 38). Veja-se: 

 

 

 

Em visita ao Ginásio de Esportes de Patos “O RIVALDÃO”, em 21/08/2024, a equipe de 

Auditoria foi recepcionada pelo Diretor Administrativo do Ginásio de esportes, o Sr. Josivaldo de 

Sousa Silva. 

Na visita realizada foi constatado que as condições estruturais do Ginásio “O RIVALDÃO” se 

encontram totalmente insatisfatórias, apresentando: paredes com rachaduras e descascando, 

acúmulo de ferrugem na estrutura metálica da cobertura, infiltrações, reboco caindo em alguns pontos 

da estrutura, mofos e fiação exposta. Confira-se: 
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Com relação a falta de murada lateral (lado do rio), foi informado pelo Secretário de 

Administração, Sr. Francivaldo Dias de Freitas, que ela nunca existiu, mas que será instalado Gradil 

no entorno do Ginásio “O RIVALDÃO”, contratado através do Pregão Eletrônico nº 054/2023, 

Documento TC nº 95974/23. Ademais, observa-se que o 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 2.392/2023, 
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publicado em 04/09/2024 (Doc. 95974/23, fls. 338/357) alterou o prazo de vigência legal para 

24/11/2024, totalizando com isso 360 (trezentos e sessenta) dias. Confira-se: 

 

 

Já, com relação a alegação de que a marquise frontal está diferente do projeto arquitetônico, 

também possui razão o denunciante. Verifica-se que a parte da coberta (em azul) e bem menor que o 

projeto arquitetônico, só possuindo um apoio frontal e terminando na primeira esquadria, onde 

deveria ter três apoios frontais e terminar após a segunda esquadria. Confira-se: 
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Por fim, cumpre observar que, na Justificativa Técnica do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 

176/2019, Reprogramação da Reforma, publicado em 05/07/2021 (Proc. TC Nº 14050/19, fls. 

666/688), o qual alterou o valor contratual para R$ 2.271.393,57 (dois milhões, duzentos e setenta e 

um mil, trezentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavo), foram incluídos serviços dos 

quais alguns não foram concluídos pela Construtora, conforme já explanado acima com os 

respectivos registros fotográficos. Confira-se: 
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III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, este Órgão Técnico opina pela PROCEDÊNCIA da Denúncia. 

É o relatório. 
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